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DECRETO (Nº 554/2022)

 

 

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE ITAPARICA 
GABINETE DO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001
 

   DECRETO Nº 554 DE 01 DE 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 

são conferidas por lei, especialmente a Lei 

artigo 45 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de no

 

Considerando a vigência da Lei Federal n. 12.527 de 18 de novembro de 2011

 

Considerando a necessidade de aprimorar e complementar as ações de acesso à 

informação em prática na Prefeitura Municipal de 

 

                                                                  

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, os 

procedimentos para garantia do acesso à informação, conforme o disposto na Lei 

Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações 

previsto no inciso XXXIII do “caput” do art. 5º

art. 216 da Constituição Federal

 

Art. 2º. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal assegurarão às pessoas, 

naturais e jurídicas, o direito de acesso à informaçã

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão, observados os princípios da administração pública e as diretrizes previstas 

na lei.  

 

Art. 3º. Para os efeitos deste Decreto,

I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Regulamenta no âmbito do Poder E
procedimentos para garantia do acesso
conforme disposto na Lei Federal 
novembro de 2.011.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, especialmente a Lei Orgânica Municipal, bem como instituído 

al nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e; 

Considerando a vigência da Lei Federal n. 12.527 de 18 de novembro de 2011

Considerando a necessidade de aprimorar e complementar as ações de acesso à 

informação em prática na Prefeitura Municipal de Itaparica;  

                               D E C R E T A:  

Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, os 

procedimentos para garantia do acesso à informação, conforme o disposto na Lei 

Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações 

iso XXXIII do “caput” do art. 5º, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do 

art. 216 da Constituição Federal.  

Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal assegurarão às pessoas, 

naturais e jurídicas, o direito de acesso à informação que será proporcionado mediante 

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão, observados os princípios da administração pública e as diretrizes previstas 

Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato

  

Executivo Municipal, os 
acesso à informação, 

 nº 12.527, de 18 de 

no uso das atribuições que lhe 

Orgânica Municipal, bem como instituído no 

Considerando a vigência da Lei Federal n. 12.527 de 18 de novembro de 2011;  

Considerando a necessidade de aprimorar e complementar as ações de acesso à 

Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, os 

procedimentos para garantia do acesso à informação, conforme o disposto na Lei 

Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações 

, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do 

Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal assegurarão às pessoas, 

o que será proporcionado mediante 

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão, observados os princípios da administração pública e as diretrizes previstas 

dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  
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II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou tratamento po

de processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia 

da informação;  

 

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 

formato; 

 

IV - informação sigilosa - informação submetida temporari

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 

Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo

 

V - informação pessoal -

identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem

 

VI - tratamento da informação 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 

informação; 

 

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 

indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados

 

VIII - autenticidade - qualidade da infor

recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema

 

IX - integridade - qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 

trânsito e destino;  

 

X - primariedade - qualidade da 

detalhamento possível, sem modificações

 

XI - informação atualizada 
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dados submetidos a qualquer operação ou tratamento po

de processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia 

unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 

informação submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 

Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

- informação relacionada à pessoa natural identificada

identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 

tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 

armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 

qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 

indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;  

qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 

recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema

qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 

qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 

detalhamento possível, sem modificações;  

informação atualizada - informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, 

  

dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio 

de processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia 

unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 

amente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 

  

informação relacionada à pessoa natural identificada ou 

  

conjunto de ações referentes à produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 

armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 

qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 

mação que tenha sido produzida, expedida, 

recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  

qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 

informação coletada na fonte, com o máximo de 

informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, 
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MUNICÍPIO DE ITAPARICA 
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de acordo com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou 

conforme a periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; 

 

XII - documento preparatório 

de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas

 

§ 1º Aplicam-se as disposições deste decreto, no que couber, às entidades privadas sem 

fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de 

gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres, 

nos limites em referência às parcelas dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, 

sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas

 

Art. 4º. Todos os meios legítimos de informação deverão

às informações de interesse público e coletivo, sendo vedada a exigência de relativa aos 

motivos determinantes das mesmas

 

§ 1º O serviço de busca e o fornecimento de informação é gratuito, sendo a reprodução 

de documentos, nos termos do que dispõe o artigo 12 da Lei Federal n. 12.527, 18 de 

novembro de 2011, sujeita à cobrança de reembolso do valor da reprodução, 

dispensada a todos os que, nos termos e na forma da Lei Federal n. 7.115/83, não 

puderem fazê-lo sem prejuí

 

§ 2º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da 

legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 

requerente possa pesquisar a informação de que necessi

 

§ 3º As informações de natureza pessoal serão tratadas com respeito aos direitos e 

garantias fundamentais de intimidade, vida privada e imagem

 

§ 4º O acesso à informação disciplinado neste decreto não se aplica às hipóteses de sigilo 

previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de 

capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça
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de acordo com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou 

orme a periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; 

documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da tomada 

de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas

se as disposições deste decreto, no que couber, às entidades privadas sem 

fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de 

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres, 

nos limites em referência às parcelas dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, 

sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas

Todos os meios legítimos de informação deverão ser utilizados para garantir acesso 

às informações de interesse público e coletivo, sendo vedada a exigência de relativa aos 

motivos determinantes das mesmas.  

§ 1º O serviço de busca e o fornecimento de informação é gratuito, sendo a reprodução 

ntos, nos termos do que dispõe o artigo 12 da Lei Federal n. 12.527, 18 de 

novembro de 2011, sujeita à cobrança de reembolso do valor da reprodução, 

dispensada a todos os que, nos termos e na forma da Lei Federal n. 7.115/83, não 

lo sem prejuízo de seu sustento e de sua família.  

§ 2º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da 

legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 

requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 3º As informações de natureza pessoal serão tratadas com respeito aos direitos e 

garantias fundamentais de intimidade, vida privada e imagem.  

§ 4º O acesso à informação disciplinado neste decreto não se aplica às hipóteses de sigilo 

egislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de 

capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça.  

  
de acordo com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou 

orme a periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e 

documento formal utilizado como fundamento da tomada 

de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas.  

se as disposições deste decreto, no que couber, às entidades privadas sem 

fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de 

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres, 

nos limites em referência às parcelas dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, 

sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

ser utilizados para garantir acesso 

às informações de interesse público e coletivo, sendo vedada a exigência de relativa aos 

§ 1º O serviço de busca e o fornecimento de informação é gratuito, sendo a reprodução 

ntos, nos termos do que dispõe o artigo 12 da Lei Federal n. 12.527, 18 de 

novembro de 2011, sujeita à cobrança de reembolso do valor da reprodução, 

dispensada a todos os que, nos termos e na forma da Lei Federal n. 7.115/83, não 

§ 2º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da 

legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 

  

§ 3º As informações de natureza pessoal serão tratadas com respeito aos direitos e 

§ 4º O acesso à informação disciplinado neste decreto não se aplica às hipóteses de sigilo 

egislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de 
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Art. 5º É dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a 

divulgação em seus sítios na Inter

eles produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos arts. 7

12.527, de 18 de novembro 2011

 

Parágrafo único. A complementação das informações, bem como o aprimoramento do 

acesso das já existentes nos sítios oficiais da rede mundial de computadores (Internet), 

devem, nos termos da lei, priorizar a divulgação dos seguintes dados

 

I - registros das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público

 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros

 

III - registros da execução orçamentária e financeira detalhada

 

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, i

e resultados, bem como a todos os contratos celebrados

 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades;  

 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade

 

Art. 6º Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à 

informação. 

 

§ 1º Quando a informação solici

eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, será informado ao requerente, 

por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar obter ou reproduzir a referida 

informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da 

obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de 
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É dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a 

divulgação em seus sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou geral por 

eles produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos arts. 7º e 8

12.527, de 18 de novembro 2011.  

Parágrafo único. A complementação das informações, bem como o aprimoramento do 

cesso das já existentes nos sítios oficiais da rede mundial de computadores (Internet), 

devem, nos termos da lei, priorizar a divulgação dos seguintes dados: 

registros das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

unidades e horários de atendimento ao público;  

registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros

registros da execução orçamentária e financeira detalhada;  

informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais 

e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à 

§ 1º Quando a informação solicitada estiver disponível ao público em formato impresso, 

eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, será informado ao requerente, 

por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar obter ou reproduzir a referida 

ento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da 

obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de 

  

É dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a 

net de informações de interesse coletivo ou geral por 

e 8º da Lei Federal no 

Parágrafo único. A complementação das informações, bem como o aprimoramento do 

cesso das já existentes nos sítios oficiais da rede mundial de computadores (Internet), 

  

registros das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

  

registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 

nclusive os respectivos editais 

dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à 

tada estiver disponível ao público em formato impresso, 

eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, será informado ao requerente, 

por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar obter ou reproduzir a referida 

ento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da 

obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de 
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meios para realizar por si mesmo tais procedimentos

 

§ 2º O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico 

e físico, no sítio na Internet endereçado ao órgão especifico

 

§ 3º O prazo de resposta será contado a partir da data de 

 

Art. 7º O pedido de acesso à informação deverá conter

 

I - nome do requerente; 

 

II - número de documento de identificação válido

 

III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida

 

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou 

da informação requerida. 

 

Art. 8º. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação

 

I - genéricos;   

 

II - desproporcionais ou desarrazoados; o

 

III - que exijam trabalhos adicionais de análise

informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de 

competência do órgão ou entidade

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do “caput”, o órgão ou entidade deverá, caso 

tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais 

o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados
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meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.  

§ 2º O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico 

e físico, no sítio na Internet endereçado ao órgão especifico.  

§ 3º O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido

O pedido de acesso à informação deverá conter:  

  

número de documento de identificação válido;  

especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; 

etrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou 

  

Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:  

desproporcionais ou desarrazoados; ou  

que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 

informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de 

competência do órgão ou entidade.  

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do “caput”, o órgão ou entidade deverá, caso 

nto, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais 

o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados

  

§ 2º O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico 

apresentação do pedido.  

  

etrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou 

  

, interpretação ou consolidação de dados e 

informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do “caput”, o órgão ou entidade deverá, caso 

nto, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais 

o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 
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Art. 9º. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação

 

Art. 10. Os pedidos de terceiros sobre informações pessoais relativas à intimidade, vida 

privada, honra e imagem de outrem, detidas pelos órgãos e entidades, deverá estar 

acompanhado de:  

 

I - comprovação do consentimento expresso do interessado por meio de procuração

 

II - termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que 

fundamentarão sua autorização, e sobre as obrigações a que se submeterá o requerente

 

III - declaração de que está ciente da proibição de sua utilização de maneira divers

pena de ser responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei

 

§ 1º Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de que 

trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou 

ascendentes. 

 

§ 2º O tratamento das informações pessoais deve ser feito com respeito à intimidade, vida 

privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais

 

§ 3º O consentimento referido no inciso I não será exigido quando o acesso à inform

pessoal for necessário: 

 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 

incapaz, e para utilização exclusivamente para o tratamento médico

 

II - ao cumprimento de decisão judicial

 

Art. 11. Recebido o pedido, e es

imediato. 
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São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação

de terceiros sobre informações pessoais relativas à intimidade, vida 

privada, honra e imagem de outrem, detidas pelos órgãos e entidades, deverá estar 

comprovação do consentimento expresso do interessado por meio de procuração

termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que 

fundamentarão sua autorização, e sobre as obrigações a que se submeterá o requerente

declaração de que está ciente da proibição de sua utilização de maneira divers

pena de ser responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei. 

§ 1º Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de que 

trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou 

º O tratamento das informações pessoais deve ser feito com respeito à intimidade, vida 

privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais

§ 3º O consentimento referido no inciso I não será exigido quando o acesso à inform

  

à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 

incapaz, e para utilização exclusivamente para o tratamento médico; 

ao cumprimento de decisão judicial.  

Recebido o pedido, e estando a informação disponível, o fornecimento será 

  

São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação. 

de terceiros sobre informações pessoais relativas à intimidade, vida 

privada, honra e imagem de outrem, detidas pelos órgãos e entidades, deverá estar 

comprovação do consentimento expresso do interessado por meio de procuração;  

termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que 

fundamentarão sua autorização, e sobre as obrigações a que se submeterá o requerente; 

declaração de que está ciente da proibição de sua utilização de maneira diversa, sob 

  

§ 1º Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de que 

trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou 

º O tratamento das informações pessoais deve ser feito com respeito à intimidade, vida 

privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 

§ 3º O consentimento referido no inciso I não será exigido quando o acesso à informação 

à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 

  

tando a informação disponível, o fornecimento será 
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§ 1º Caso não seja possível o fornecimento imediato, o órgão ou entidade deverá, no 

prazo de até vinte dias: 

 

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado

 

II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar 

reprodução ou obter certidão relativa à informação

 

III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua 

existência; 

 

IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão 

ou que a detenha; ou 

 

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso

 

§ 2º Negado o pedido, será enviada ao requerente, no prazo de resposta, comunicação 

com razões da negativa de acesso e seu fundam

dias para recurso, com indicação da autoridade que o apreciará

 

§ 3º A autoridade, hierarquicamente superior a que adotou a decisão, deverá apreciar o 

recurso, no prazo de cinco dias, contado da sua apresentação

 

§ 4º Desprovido o recurso de que trata o § 1º, poderá o requerente apresentar recurso 

superior, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do 

órgão ou entidade, que deverá se manifestar em cinco dias, contados do recebimento 

do das razões.  

 

Art. 12. Incide em condutas ilícitas, que ensejam responsabilidade pessoal, nos termos do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o agente público que

 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste decreto
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§ 1º Caso não seja possível o fornecimento imediato, o órgão ou entidade deverá, no 

  

enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado; 

data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar 

reprodução ou obter certidão relativa à informação;  

comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua 

indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela informação 

  

indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.  

§ 2º Negado o pedido, será enviada ao requerente, no prazo de resposta, comunicação 

com razões da negativa de acesso e seu fundamento legal e possibilidade e prazo de 10 

dias para recurso, com indicação da autoridade que o apreciará. 

§ 3º A autoridade, hierarquicamente superior a que adotou a decisão, deverá apreciar o 

recurso, no prazo de cinco dias, contado da sua apresentação.  

§ 4º Desprovido o recurso de que trata o § 1º, poderá o requerente apresentar recurso 

superior, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do 

órgão ou entidade, que deverá se manifestar em cinco dias, contados do recebimento 

Incide em condutas ilícitas, que ensejam responsabilidade pessoal, nos termos do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o agente público que: 

se a fornecer informação requerida nos termos deste decreto

  
§ 1º Caso não seja possível o fornecimento imediato, o órgão ou entidade deverá, no 

  

data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar 

comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua 

ou entidade responsável pela informação 

§ 2º Negado o pedido, será enviada ao requerente, no prazo de resposta, comunicação 

ento legal e possibilidade e prazo de 10 

  

§ 3º A autoridade, hierarquicamente superior a que adotou a decisão, deverá apreciar o 

§ 4º Desprovido o recurso de que trata o § 1º, poderá o requerente apresentar recurso 

superior, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do 

órgão ou entidade, que deverá se manifestar em cinco dias, contados do recebimento 

Incide em condutas ilícitas, que ensejam responsabilidade pessoal, nos termos do 

  

se a fornecer informação requerida nos termos deste decreto;  
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II – retardar, deliberadamente, o seu fornecimento ou fornecê

forma incorreta, incompleta ou imprecisa

 

III - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 

parcialmente, informação que se en

que tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 

função pública.  

 

Art. 13. Aquele que obtiver acesso às informações de que trata a Lei Federal n. 12.527, de 

18 de novembro de 2011 e este Decreto e delas fizer uso indevido, será responsabilizado 

nos termos da legislação civil e penal

 

Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito
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rdar, deliberadamente, o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de 

forma incorreta, incompleta ou imprecisa;  

utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 

parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre 

que tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 

Aquele que obtiver acesso às informações de que trata a Lei Federal n. 12.527, de 

de 2011 e este Decreto e delas fizer uso indevido, será responsabilizado 

nos termos da legislação civil e penal.  

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Gabinete do Prefeito, 01 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito. 

 

 

  
la intencionalmente de 

utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 

contre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre 

que tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 

Aquele que obtiver acesso às informações de que trata a Lei Federal n. 12.527, de 

de 2011 e este Decreto e delas fizer uso indevido, será responsabilizado 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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LEI (Nº 460/2022) *

tt
^0t 

vtl

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE IIAPARICA
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N' 1 3.882.9491000144

lTlrPaRlEa

tEl MuNtctPAt N'460, 20 DE JANEIRO 2022.

"AuloÍlzo o conlÍotoçôo de Guordo-Vidos por lempo delerminodo,
poro suprir necessidode temporório dê excepciondl lnleressê público."

PREFEITO MUNlclPAt DE IIAPARICA, ESTADo DA BAHIA, no uso dos otribuiÇóes legois, de ocordo
com o Ari.37 lX do CFl88 e demois legisloçôo pertinenle. foÇo sober que o Cômoro Municipol
oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

carírulo t

rírulo r

DtsPosrçÕEs PREUMTNARES

Art. l" Poro otender o necessidode temporório de excepcionol inleresse pÚblico. fico o Poder
Execuiivo outorizodo o efeluor conlroloÇôo de Solvo-vidos, por tempo determinodo. dispensodo
o respectivo concurso público, consoon'te ô disposto no o.t. 37 . inciso lX, do ConstituiÇôo do
Repúblico Federotivo do Brosil, nos condiÇÕes e prozos previstos nesto Lei.

Art. 2' Poro efeitos desto Lei considero-se necessidode temporóÍio de excepcionol inieresse
público oquelo que. tendo duroÇÕo determinodo ou previsível, nÕo posso ser sotisfeilo pelo
AdminislroÇôo com osrecursos de pessool disponíveis no momenlo de suo ocorrêncio.

§ lo Corocterizom-se como necessidode temporório de excepcionol interessê público, dentre oulros
os seguinles hipóleses:

| - ossistêncio o si'iuoções de colomidode pública e de êmergêncio;

ll - corêncio de pessool em deconêncio de ofostomento ou licenço de servidores ocupontes de
corgos efetivos, quÕndo o serviÇo público noo puder ser desempenhodo o conlenlo com o
quodro remonescente,ficondo o duroÇõo do controÍo odministrotivo limitodo oo perÍodo do
licenÇo ou do oÍÕslomento;
lll - númeÍo de servidores eÍetivos insuficien'te poro o continuidode dos serviços públicos essenciois,
desde que nÕo hojo condidotos oprovodos em concurso público optos à nomeoçÕo, ficondo o
duraÇÕo doscontrqtos limitodo oo provimenlo dos corgos medionte concurso público
subseqüente, que deve ser promovido de formo imedioÍa;
lV - corêncio de pessool poro o desempenho de otividodes sozonois ou emergenciois que nào
justifiquem ocrioçôo de quodro efetivo.

CAPíTUtO II

IÍÍU[o I

DO RECRUTAMENIO

Art.3'- O recrutomento do pessool o ser controlodo, nos termos desto lei, seró fejto medionte
processo de seleÇÕo simplificodo. sujeito à divulgoÇÕo. otendidos os princípios do
impessoolidode, iguoldode e morolidode, devendo os condidotos reunir os seguintes requisitos:

Praça Virgilio Damásio, s/ns - Centro CEP n.s
44.460-000 - Itaparicâ / Bahia -
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oEl{00^01 vtttt

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE ITAPARICA
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ Nô 13.882.9491000 t{4
lTaPaRlEa

caPtÍuto v
flTUtO r

DA FlxAçÃo DA REMUNERAçÃo E DAs vacAs

AÍ1. l0- A reolizoÇõo de processo seletivo, o fixoÇôo de remuneroÇôo poro os vogos, nomencloturos e
quontitotivos objeto de seleçôo público pelo executivo municipol, bem como exeícicio de
coordenoÇõo no funçõo. Íico outorizodo no formo do Anexo I desto Lei. podendo. coso hojo
necessidode devidomente fundomentodo, seu quonlitÕtivo ser ompliodo por decreto do poder
executiYo.

cerírulo vt

DrsPosrçoEs FrNArs

Ârt. I I As conlrotoções jó em curso quondo do odvento do presenle Lei continuorôo o ser regidos
pelo legisloÇôo vigenle oo tempo do ossinoturo do conlroto, sendo que, em coso de renovoÇôo,
o controto possorá o ser disciplinodo pelo disposto nq presente Lei.

A.12 - O Poder Execulivo Municipol poderó regulomen'lor por Decrelo o
Complementor, no que coutler, sem prejuízo dos normos e diretrizes.

Art. 13 - Fico o Execuiivo Municipol outorizodo o proceder no orÇomento do
ojustomentos que se fizerem necessórios em decorrêncio do execuçõo deslo Lei,
elementos de despeso e os funções de governo.

presente LeÍ

prefeiluro oo5
respeitodos os

Aít. l4 - Fico o chefe do Poder Executivo outorizodo, no sentido de promover o implonloçÕo e
implemenioÇõo desto Lei. o obrir oo orçomento do município quondo necessório. créditos odicionois
suplementorês e especiais, bem como oos ojustes poÍ remonejomentos, tronsposiÇões, tronsÍerêncios e
demois olteroÇôes necessórios o seu cumpÍimento.

AÍt. l5 - Esto lei entÍo em vigor no doto de suo publicoÇôo revogondo os demois

Gobinele do PÍeÍêilo. em 20 de joneiro de 2022

José Ellos dos Vlrgens OlivelÍo
Preíello.

Praça Virgilio Damásio, s/ne - Centro CEP n.q

44.460-000 - ltaparica / Bahia -
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE ITAPARICA
GABINEIE DO PREFEITO

cNPr N" r 3.882.9491000 r {4 W lTaPaRlEa

PREIEIÍURA MUNICIPAT DE IÍAPARICA
Ruo, S/N, ttoporico / Bohlo

DEscRrÇÃo

SECREIARIA DE TURISMO, CUTTURA, MEIO
IIAPARICA / BAHIA

E . MUNI

QUANI.VAGAS

E

Corgo H

PIO DE

sllÁnro
BASE

SAI-VA - VIDAS 40H + cÕdostÍobr vogo
feservo

R$r .2r2,00

ANEXO I DA I.EI

Gobinête do PreÍello. em 20 de joneiro de2021

José Elioi dos virgens Oliveiro

PÍeÍeilo.

Praça Virgilio Damásio, s/no - Centro CEP n.q
44.460-000 . ltaparica / Bahia -

I

I
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LEI (Nº 462/2022) *

OEIl00l0l v,((l

ESÍADO DA BAHIA
MUNlcÍPlo DE ÍIAPARICA
GASINEÍE DO PREFEÍIO

cNPJ N. r 3.882.949/000r-04

§l l?rPaRlCrr

I.EI MUNICIPÂT N" 4ó2 DE 3'I DE JANEIRO DE 2022.

"DispÕe sobre o reeslruturoÇôo odminiskotivo e
orgonizocionol do PodeÍ Executivo Municipol e dó outros
providêncios."

o PREFEITO OO mUntCÍetO DE IIAPARICA, Estodo do Bohio, no uso dos otribuiÇões que lhe sÔo

conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e ele
sonciono o seguinte Lei:

clpíruto t

DÂs DtsPoslçÕEs tNtctAts

AÍ1. lo A estruturo odministrotivo e orgonizocionol do Poder Executivo Municipol é [eôígonizodo nos
termos deslo Lêi, obedecidos às disposições do Lei Orgônico do Município e demois normÕs
oplicóveis.

Art. 2' O Poder Execuliyo Municipol compÍeende um conjunto integrodo de diferenles órgõos, cujo
estruturo odministrolivo e orgonizocionol serve de olicerce poro norleor suos oÇôes, boseodos numo
visoo sislêmico e iniegrodo dos otividodes e dos relocionomenlos, sejom institucionois ou com o
sociedode em gerol, objetivondo olconÇor os melos definidos no plonejomento do longo pÍozo.

CAPÍIUTO II

DA ÂÇÀo aDMrNrsrRArvÀ

Art. 3' A oÇõo odminislrotivo seró poulodo pelos seguinles fundomentos:

| - observôncio oos princípios e leis que Íegem o Adminishoçôo Público;

ll- gestôo boseodo no plonejomenio, no inovoçõo, no porticipoçôo sociol e nos resultodos em pÍol
do sociedode;

lll - probidode, tronsporêncio e respeito oô cldodõo;

lV - equilibrio econômico-ÍinonceiÍo;

V - volorizoÇõo humono e dos compelêncios individuois e coletivos;

Vl - bem-estor, desenvolvimento sociol e melhorio do quolidode de vido dos pessoos; e

Vll - dêsenvôlvimenlo suslentóvel-

caríruro ttt

DA ORGANIZAçÃO

Art.4" A estrutuÍo odminislrolivo e oÍgonizocionol do PodeÍ Executivo Municipol é constiluido,
essenciolmente, pelos seguinies óÍgôos:

L Gobinete do Prefeilo:

ll. Gobine'le do Vice-Prefeito;

Píoço vigílio Domósio, s/no - Cenho
CEP n." 4,t.460-00o - liopoÍico / Bohlo -

Telefone: (71 ) 3631.3192
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'ourelul êlo4uoc ap ouelsts oD sêluau40 sDuljou srDuJap ê sorf,u?leduof,
'sê95rnqulo so ord!f,runhl op lolêC-ouopolorluoO op epoprtqosuodsor qos uro3rl .o3!ul oloJ6gjod

'louot3nl4sut oQsstLl-t ons 3p ot3t3lex3
ou ouJê{xê sloJluo) oo orodo o ê 'lotuoult4od e lDuorf,olêdo ,ougluêLuo5lo ,oltê3uoull ,lqofuoJ

oe5ozrlolsU op sg^Drlo 'srodtttunul sotrlqnd soDpoJlslululpo sop oqlsê6 Dp ê loluorllou]a^o6
o95o op o95ono^o o 'lDr3êdsa uro 'ordltrrunw op lorêC-orropDlol.luoC e êlêdLuol og 

.1.,V

oldrllunw op lo.râC-ol.lopo|o4uof DO

lt o95a§

'so3u3êdse soluaurolôôêr o oo5olsr6êl Luê so+sodsrp ês-u]o!uof,uâ
oluêrlrouol]unl ê op5lsodLu03 'op5ozluo6rc ons 'or-llêsuo3 opos êp sag5tnqulo s\y''of,luf olol6glod

'soleJD ops saql anb so!?louj sop oluoLU06loÍ 3 op5olêjdjêlu! 'oluauloÍauDld
'oe5oluêuo ou oeÕolslulurpv o JDrÍxoD olou?+êdLLrof, Jod uJgl srodrirunw so{-llêsuol sO 

"l 
UV

slodlrlunw soqleruor soo

ll o95âS-qnS

:loJêô urê oS5olndod o uror a sâpDpuolno 'soq6r9 'sâpoprluê
soplnl4suotr sarapod so Llro3 srorsllo seQSolsr sDu olrelerd-ê3r^ oo orf,uels§§o ê epodns lop - ll

:olrêlêJd-êJ,\ op oQ5Dn.lD I sorgsseSeu so^uorlsrururpo sorêul so .,a^old - |

:olalajd-o3!i\ op êlêurqoc oo ôlêdurof, .9 w
ollâlâJd.3.l^ op el.ulqoe oo

I ogáe§-qns

Ió1tro^rl04slulLUpv rossêssv

I9C3lorcodsl lossês§vlol3êds: lossêssv

tta)OUêqfôu4êàroy,t êp rotas êp êlêLtl

Lt))ouopr^noordrcrunw op lorê, -.ropl^Ôo
opoplluonoop5DlulssDJolâ^,Nop5!J35€O
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zó lt- ttgt ( [/) :ôuolalêl
- otqog / oflrodDI - ooo-09t tr. u Jt3

orlusJ - ouls 'orsoüoo olt 64^ o5orJ

:êpopr^llo ons o selueullo ou]nsuo) ê osn
êp suêq ap sanbolsa sop elolluo3 o opuoz oeJ 's!ê^gut suêq ê solnf,le^ .soutnbouJ solâd lolêz - lllx

:oldr3ruírw op o^uo opt^Jp op lol3tpnÍ 05uolqoS o .ÉpaSold - lx
jD^rlo.rlsruÍ.I]po otlu_êpn]dsunÍ op og5ozulloltun ? sotJpssêcau lo6lnÍ ênb soplpãul Joxll - lX

:o3[qnd assêJalu! olad sopouJolf,ê] o3rpunílelolof, ap soprpêl-lt lodl3tunW oltêlê]á oo luê6ns - X

:loJêô u..1ã sofrpunlsopnlsê e soslnbsed 'sa€3elod lotoqole - Xl

:olra]êJd op ole^ oo no o95uos
Q OlSr^ U]Of, ',O^rlolsrôâl rêpod op tel êp solaÍold §o losltouo oulof, u./eq 'so^llou.llou sor.l.loldtp so4no
ê so.lêrtrêp êp solnurul 3 olrêla]d op o^tlDt3tut êp stsl êp solêÍodêluD ]DutrlJoxs no toloqolê - lll^

:lodlf,run|^i
Df,rtqnd og5o4srururpv op ollqurg ou êluoln)ut^ ê o^tloul.,ou o5lol ulos sêJegaJod J{!L!a - ll^

:lodr3runW of,Iqnd oo5olsrulr.lJpV op sapoplluê â soe6lg solêd optnoas aluêrxoLuloltun
.lês o 'so^rlourou solo sroulsp ê slal sop lodrslunw o3tugôJo lal op og5olajdJalul o Joxll - l^

:Ordlotunv\ op o)tpllnt opglÕrx op ololl o e Oq5oluauo o ]oz o.tluê) - 
^

:soluoJ êp srounqul so a ougr3rpnr lepod o êluolêd ollêJêld o tolueselde.l e lolossssso 'ltlstsso - 
^l

:1D]ê6 uJa so3rpl./nlsaelsênb êp olorl ou olrêJard o JoluasardaJ a ]D]ossasso '.tlsrsso - lll

:o^rln3êxf rêpod op oJlpunl oluouJoJossêsso o a olollnsuoo o laf,laxa - ll

:êluêuJlolarpnÍo4xâ a êluêLulorslpnÍ ordj3runw o.loluaso]dêr - |

:ordlsrunw op lojaC-Dljoporn3ojd q êladuJoC 'Ol UV

oÉ!rpnW op lDrãC-DljopDinrord oO

t o95as

Ió3:)ouossassvo^llo4slurLupv ]ossassv

apoplluonoog5ofulssolclâ^lNog5ufsêo

DUOrpêUrAlUl Dr]ossas§v ap oiuauolrDdac
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oJaruoull
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Zó t8- [Êr8 ( r1) :àuolêtal
- olqo€ / oflodo{ - ooo-o9r'tt;u Jlf,

o4u3l - .u/r 'olrou.roo 0![64^ ô5old

:lDrlos orf,uclsrss\í ãp lodrf,runw of,ullod o lolnullol - lll

lor30s Drsuelsrsry ap lod!3tunw otrtljlod op oluêrJlDrfuouu-oJ o lDuôploof, - ll

:lDr3os ol3u?tsrss\y' ap lodlf,runyv oLuêlsts o louaplool - |

;lorf,os oo5ouJord ap lodrttunr! ouolê.ltês o elãduJoc 'z I l./v

lolfos oP5outou ap lodplunw q.Dlel:res

^l 
Õ95aS

t83:)olJêq:)o^uo4sll]rurpv lonssêrord êlo]lllo] êp êlêqJ

I8llo^rlorlsrurLr.rpvo^rior+su]rürpv (o) ouglêrcês

çouossê§svo^ll04sluruJpv rossêssv

opoplluonoo95DlUlssDlf,lê^JNop5tDsâO

or.lorpauJlalul Duossêssv ap oluâuJouodac

L93i)JOpOrn:)ord

o5usnf âp oetrto€ op
so5r^]ês sop ropouâproo3 Jopornlold

I91trroporntordsolo]luoJ ê sê95olro l ap ropo/ncord

tropolnsorJqroinqlrl roporn:rord

lçtr3roporn?o]dF^ll ê olsl]loqorl lorsrpnr ]opornso]d

L9t3ropDrncord
loluêqurv a

o^rlol.lslurLrJpv lopo.rn3ord

apop$uonoop5o3ulssolclo^,Nop5plseo
solueulouDdao so^rllsdsaà ê ouorpaurêlul o85nf,êrl ap soQôr9

tz))oü91e]]êSqnsordrlrunw op lo€C ropoln3ordqnS

L1trtrou9lê.rcêsordlcrunw op lo]êc.ropoJnloJd
apDP[uonoopSorUlssDlCl3^!NopátlJseo

lo]âC (Dlropornf, ord (o)op slaurqoC

:rouadns oeSarO êp soeôrO

:rêqos o louortrDzruo6Jo-o^rlor.lsruÍ.!po oJnln.4sê on§

D r..lrDrôalur anb sog6]o sop sê^orlp sêQ5o sDns 9lDln3êxâ ordr3runw op lD]ô9 or./opornsord V l t UV

'oôrUD êlsê olD4 anb êp soortqrd saluaôo sop osêlap urâ o5uDrnôês êp opopuoLU o sndrof, soêqoq
rorlsdu.l'§olo soursêur soo oluonb 'opuro 'opuêpod 'ordlf,lunW op êluaulolf,adsa 'otrtlqrd ãsss.lelur

ou 'sêroluêuJolnoêr oo sroô3i 'srouor3nlusuol sêg5rnq lo sons êp otf,JSrexe ou sopolllo.ld solo
rod 'êu.rltr êp soul[l^ opuDnb'of,rtqnJ ou?lsrurw o aluo]êd opuoluêsêrdêr no opo^ud louâd o95o
opuê^ouroJd ê^rsnlf,ur 'so^4ala a sopouolsslttlor soôJof, êp a 'oollqfd os5ollslurtrJpp op soQ6.l9

sroL!âp o siodrf,runw souolêrtros sop sêJolnll so or.rJof, urêq 'lodltrrunw o^llnf,êrl Japoá op so.lqL!âlU

so ê.lu3Lulor3rpnÍ Joluêsâldê] o Dpozuolno otrll ordJf,lunw op lo.lâc-ouopolntroJd v 'otr!un ololô9Jod

'oluauJolnôêr uJê sopoxlJ sololâ.t ol sDl3ugladuJos s04no lêllêxo - 
^lx vt,í^ toYo
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It)a)oQ5ouêp.roolocsad a ornllnclrôv êp ,opouaproo3

tt):)oç,50uaprool
sêlaqlnw

so o./od sotrrlqnd so3üllod ap ropouêp]ool

t913oç)50uêprooJsvàl ôp ropouaproo3

t9l:)o95ouêproo:)svlà3 op]opoLraprool

It))opSouaproolo$u]oj oslog op ropouâproo3

It))og5ouop.rooloslNncvl op {o)lopouêp./oolr

t933oúolelrÕsourDl6ord êp (o)rolêIC

tL))or.tolêICotrrsoB lDrlos oq5êloJd êp lo).rolêr o
âpDp[uonoopSorulssolcI'^JNog5lJrsaO

zó tÊ- tere (t/):ãuotatât
- Dlqog / oruodqt . o0o.o9, tt;u dlo

o4uâl - ouls 'ot§9luoo olt!64^ o5ord

:o3rs9g lorros oQ5êlord êp oiuaurDl.iodoc

soluêuroUoda€ so^rlradseà o ouprpou.uêlul op5n)êrl ao so96rq

(o) oug.lel3es (o)op ê.têurqoC
:Jouãdn( oD5allo êo sooôrô

:Jêqos o'louorf,ozruooro-o^llorlslurLlJpo olnln.r.lsê ons o ulorôêlul ênb
soQ6l9 sop s9^or.lo sêQ5o sons groln3axa loroos Õç,5or.r.rord êp lodlf,lunW oLrolaDêSV ocrutl ol0]ô0.roá

lorJos orf,u?lsrssv êp lodl]runw opunJ o.roJlslururpv - lx

:srouor3ou.Jêlul s395ozruoôro e sopo^ud
sêpoplluê 'sof,llqqd sopOrq 5oo olunÍ sosrnsêJ êp oQ5oldDf, Q opuosr^ soloÍoJd ê souold roroqoll - X

:lo3ol
ollquJ9 ep lorsos orf,u?lsrssv êp of,llllod op oluêur!^lo^uãsâp o rorlD^o a rojolruorl, 'JoquDdrljoJV - xl

:opDnulluoc oç,5olsêrd êp or3!Jauê8 o rolto^ô a JoquodLuocv - Íl^

:lDrf,os

ortruelsrsso ap oâ]9 D orod souDuJnq sos]n3eJ êp op5of,!|tonb ap sorlo6ord lolodo ê.rê^ouJord - ll^

:Íor3os ol3uglsrsso op sor./9lourlsêp sop oQsnl3ur

D SOISI^ rlro) lo]êpêl ê lonpDlsê 'lDdrtrrunur ollqurp 3p so3nqid sof,ultod so4no uror as-rôlnrruv - l^

:lr^rl apopêrtros
op sag5ozruoô]o a sapDplluê solad DpDzllDa.r oq5nlaxa op og50uaproof D aluau/ola.lpur ê olalrp
oLrJ.,ol ôp solôÍord ê soruo]6o]d so ê srorf,uelsrsso so5t^]ês so'stonluê^e sotf,Jleueq so lolnlâxl - 

^
:orcue6uo]qo êp oêjp ons Lua salualstxê so.r.ã[o]d ê soLxo]6old 'so5lruas sop

apopllolol olêd olsodulo3 'lo!f,os o95êlord ê oqsnllul ap lDdlslunW êpêà op o91sa6 o rozluo6rO - 
^l
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zó tÊ- t€rt ( t1) :auotàlôI
- D!t{o€ / orlrodolt - OoO-Ott tt;u dlf,

o{notr - .u/§ 'orÍxrloo 0!ú64^ o5orJ

:orruqlodulos ons âp sofunsso sou souolêJtrês slou.lop so ê ol€le]d o loJossasso - 
^tx

:apopt^rlo ons o seluoutlo ou.lnsuo3 3 oso
ep suêq êp sênbolsê sop êlo.lluof, o opuozloêl 'sro^gr! suaq ê soln3ê^ ,sDutnboul solêd jolêz - lllx

:orJu?lêdr!of, ons êp solunsso sou'oldttrtunw op sâg5ua^qns
no sêe5rnqúluof, 'sorÍxno uio.rêqe3êJ onb sêpoptluâ a sog6lg sop op5ozllorsrJ o latjoxâ - llx

:ollu?l3duJof, ep osJo ons ãp sagSo so txo3 sopouottDlel sopnlsê.loroqols * lx

:solst^eJd
sêpoploued sop oe5o3Ído ou oulotr uJoq'olola,of, oe5olsrôêl op ã'§êe5o3u!pl êp e sojnlsod op
so6rpgl sop 'roleJlc ouold op sag5lsodsrp sop oluârultdunt op oç,Sozrtotsll ê êlorluo3 ou ro[xno - X

:sournbow sp enbrod op a lodltrunW lopolug op olnln4se ê sêpopr^rlo so luaO - Xl

:sou9rêunl so5rruês ê soug+ru]ê3]o{sruluJpo - lll^

:srodrarunu sollqnd sougltL!of, sop og5ottdulo a oe5uelnuoul o lozltoel - ll^

:solrênq a so!êl06 'slor^nld soloôsê ep sêpê] Jêluolu a loln)êxê - l^

:o3lqld og5oururnlr o JoNêsuo3 a lortdr,uo 1a]uoLU - A

:souolaJlâs srourap sop Df,ul3ads3 o!f,u91êdulotr ep
LueJol oQu solsê opuonb 'ordJlrunyV oD salua3uauad sDrqo a sêg5D3ulpa sD .rorDdêJ ê loruasuor - 

^l
:sosrlqld

sornoporool e slodr3runur so3llqld sor^ ap op5oruêsuo3 a oQ5oluâul!^Dd 'Drn.pêqo o lpzlloa] - lll

:soJtêf,Jal Jod sopozrloê] opuDnb §ol-9qêf,ôJ ê sol-pzllocsll
'sol-grluodujo3o 'sofquêprÕoa ou.rof, [!êq 'slodr3runur so3{q!d soÓr^Jês a sorqo ]oln3êxê - ll

:ordJtrrunw

op olnln.4saDrlul a ouoqrn oluaulr^lo^uasep oo urasr^ anb sof qtrd sDf[]lod sop og5orto^o
ê slorluor 'oe5ô3êxê 'op5ouep.roof, 'og5êrp 'oe5olntrruo 'oe5ozruD6ro 'oluêuloÍâuold ou .ronlo - |

:l!^13 Dsajo€ s op5olqoq 'ornln4saorlul ap lodrcrunw ouDlarsas Q aladLuoc €t w

u^13 osolão ô og5DltqDq 'orqÍqseo.{ul ap lodlqunw qlolorfes

^ 
og5âs

0r6tcouossês5vo^rio4srulLupv rossêssv

êPoplluDnoog5ofUlssol,la^]Nog5pfrso

:ouorpâurlelul ouossassv ap oluauJoliodao

t8f)torrêdsl iossasrylorcos orcu€,1slsry ep lolrêdsl ]ossêsry

t))orcu9râ9lor"adsl lolcos oQ5êlord ap ê.luêlêc I

t))ortru9rêc
lorf,os orf,u?lsrssv êp lodrcluôw

opunl op oQlsêc ê ofuauroÍêuold êp ãlrrêJâc I
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ESTADO DÀ BAHIA
MUNICíPIO DE IÍAPARICA
GABINEIE DO PIEFEIÍO
cNPJ N" 1 3.882.9491000 r -04

lTaPaRltrrr

XV - exercer outros competêncios corÍelolos fixodos em regulomento.

PoÍógrofo único. A Secretorio Municipol de lnfroeslruluÍo. hobitoÇôo ê Defeso Cjvil executoró suos

oÇões otrovés dos órgôos que integrom o suo estrutuÍo odministrotivo-orgonizocionol, o sober:

orgoos oe urreÇoo 5upenor:
Gobinete do(o) Secretório Ío)

Dêscrlçôo Nível Clossllicoçõo Quonlldode
SecretóÍio Municipol de lnfroe5lÍuluro,

hoblloçõo e Defeso Civil
Secrelóno CCI I

Subsecrelório Municipol de
lnÍroestrufuío, hobitoÇqo e DeÍeso Civil

Subsecrelório

Secrelório Execulivo Assessoric CC7 I

Órgôos de ExecuÇoo lntermediório e Respeclivos Deportomentos

Deporlomento de Engenhorio Pro.ietos e Orçomenlos:

DescÍiçõo Nível Clossilicoçôo Quonlldodê
Dketor{o) Píojelos e Hobltoçõo Direçoo cc3 l

Coordenodor de Plonejomento do lnÍroesirulu(
Urbono

Coordenoçoo CC4 l

Deportomento de ServiÇos Público

DêicÍiçào Nívêl Clos3iÍicoçõo Quonlldode
DiÍelorlo)de lluminoçôo Público DiÍetoio CC4 I

Diíetoí(o)de Limpezo Público DireioÍio CCó I

Coordenodor de MonulenÇõo de
Serviços

Cooídenoçõo CCó l

DeporÍomento Obros e MonurenÇõo

oescÍiçôo Nível Clossiflcoçõo Quonlldode
Diretor(o) de Obros e MonutenÇõo DÍetorio cc4 I

Coordenodor(o)de Gestõo e MqnulençÕo de
Môquinos e Equipomentos

CoordenoÇôo CC7 I

Píoço ViÍgíio Domório, s/n'- Cênho
CEP n." 44.460-(x)0 - ltopoíico / Bohlq -

TeleÍone: (71) 3ó31.3192
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GABINíE DO PREFÊIÍO

cNPJ N. I 3.882.949/000 r -04
V lTrPaRlCa

A0l y[.r
A

Deporlomenlo de Def esq Civil

De!cÍição Nível Clos.iÍicoçôo Quonlidode
Diretor{o)de Defeso Civil Diretoío cc7 l

Coôrdenodôí(oldê Monitoíomenlo CoordenoÇôo CC8 l

Deporlomenlo de AssessÕrio lnlêrmediorio

Descriçôo Nível Clossilicoçôo Quonlldodê
Assêssor Adrn inistrotivo Assessorio CC9 2A

Seçõo Vl
sêcÍeloÍío de Desênyolümenlo UÍbono e Meb Amblenle - SEDUI

Art. 14. Compete à Secretorio Municipol de DesenvolvimenÍo Uôono e Meio Ambiênle do Cidode:

I - plonejor e executor o político urbono do Município, supervisionor. ocomponhor, fiscolizor e plonejor
o cumprimento dos normos relolivos oo ordenomenlo do uso e ocupoçôo do solo no Município de
ItopoÍicq. obseÍvondo o oplicoÇôo do legisloÇôo ombientol pertinente;

ll - plonejor. supêrvisionor, ocomponhor e fiscolizor os projelos e obÍos de monutençÕo no plono de
conservoÇõo e monutenÇõo de vios públicos;

lll - gerencior e operor os equipomentos de engenhorio urbonos nos espoços públicos do Cidode;

IV - exercer outros competêncios conelotos fixodos em regulomênto.

PorógroÍo único. A Secretorio Municipol de Desenvolvimento Urbono ê Meio Ambiente execuloró suos

oçóes otrovés dos órgõos que integrom o suo estrufuro odministrotivo-orgonizocionol, o sober:

orgoos de urÍeÇoo Supenor:
Gobinete do(o) Secrelório(o)

DescÍiçõo Nível Clossiflcoçôo Quanlldqde
Secretório Municipol de Desenvolvimênlo

Urbono e Meio AÍnbienle
Secreióno CC] l

Subsecretório Municipol de
Desenvolvirnenlo Urbono e Meio Ambienle

SubsecíetóÍio cc2 I

Órgôos de Execuçôo lntermediório e Respectivos Deportomentos

Deportomento de Licenciomento e FiscolizoÇõo:

DescÍição Nível ClosslÍicoçôo
DireloÍ(ol de Licenciomenlo e

FiscolizoÇõo Uóono
Direloíio ccó I

Diretor(q) de Licenciqmento e FiscolizoÇôo

Ambientql
Diretorio ccó l

Gerente de Ordenomento de uso e ocupoçôo
do solo

Gerêncio ccó

Gerenle de Liceôciomenlo e Flscolizoçõo
de Atividodes e ServiÇos

Gerêncio CCó

PíoÇo Virgillo Domó5io, 5/no - CentÍo
CEP n.'44.460-@0 - ltopoÍico / Sohio -

Têlelonê: (71 ) 363'l-3192
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0Éll08À04 UírLA

ESTADO DA BAHIA
MUNICíPIO DE ÍIAPANICA
GABINEÍE DO PREfETÍO

cNPJ N" I3.882.949/000r -04

\1 lTaPrRlCrr

CooÍdenodoí{o) de lníÍoeslruiuío, rêformo e
MonulenÇõo Prediol

CoordenoÇõô cc4 I

Deportomento de Alimentoçôo Escolor

DescrlÇõo Nível Clossitlcoçôo Quonlidode
Diretor (o) de NuhiÇôo Diretorio cc7 l

CôoídenodoÍ de AlimentoÇõo Escoloí CôordenoÇõo CC8 I

Geíêncio de DistribuiÇÕo e Físcolizoçõo GeÍênciq CCB I

Deporlomento Pedogógico:
Descdçdo Nível Clossiffcoçõo Quonrldode

Diretoríol Pedogógico Diretorio ccó l

CoordenodoÍ(o) Geíol de Edlcoçõo
Especiql

Coo.denoçôo cc7 I

Coordenodo(q) Gerol de Ensino lnfonlll CooídenoÇõo CC7 I

Coordenodor{o) Gerol de Ênsino Fundomenlol I CooÍdenoçõo CC7 I

Coordenodor(o) Gerol de Ensino fundomentol ll Coordenoçõo cc7 I

CoordenoÇõo cc7 l

Cooídenodo(o) de Assislêncio oo Educondo Coordenoçôo cc7 I

Gerenle do Censô Escolor Gerêncio ccB l

Gerente de Tronsporte Escolor Gerêncio cc8 I

Deportomento Conlobilidode e FinonÇos

DêscÍiÇôo Nível Clossiticoç6o Quontldode
Direlor{o) de Conlobilidode e Finonços DiÍetorio CCó I

CooÍdenodorío)deAcomponhomento, Conlrole
execuçào Orçomgnlóío e PresloÇôo de Contos

CoordenoÇõo cc7 I

Deporlomento de Diretorio de Progromos Especiois

DescÍiÇôo Nível ClosslÍicoçôo Quonlidode
Direlor(o) de Progromos Especiois Diretorio cc7 l

Coordenodor(o) dos ProgroÍnos do FNDE CoordenoçÕo cc8 l

DescÍlçõo NÍvel Clossiffcoçôo Quonlldode
Coordenodor de Esportes Coordenoçõo CC1 l

Gerenle de Esportes Ge.êncio cc5

PÍoço Vigílio DoEÉrio, s/n' - Cenho
CEP n." 

'14.460-0q) 
- llopoíico / Bohio -

Íêlêíône: (71) 3ó31 -3192

Deportomento de Esporle

I

Coordenodoí{o) de EducoÇõo de
Jovens e AdulÍos

I

I

I
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ESTADO DA BAHIA
MUNrcíPIO DE IÍAPARICA
GABINEIE DO PREfEITO

cNPJ N. r 3.882.9491000r -04
V lTrrPrRlCrr

Ítlot vl

Deporlomenlo de Assessorio lnlermediorio

DescÍiçõo Nível Closslllcoç60 Quonlidode
r'§sessor Administrolivo Asse5sorio CC9 2A

Porógrofo único: As funÇôes grotificodos de Diretor, Vlce Direlor, CoordenodoÍ técnico Pedogógico e
Secretório EscôloÍ, estoo eslruturodos no orgonizoÇõo odministrotivo do unidode de ensino de ocoÍdo
com o seu porte nos formos indicodos no Lei n'098/2007.

SeÇõo Vlll
Do SecÍeloÍio Munlcipol do fozendo Públlco e Desenvolvlmenlo Econômlco

AÍt. ló. Compele à Secretorio Municipol do Fozendo Público e Desenvolvimento Econômico:

l- oluor no plonejomenlo, orgonizoÇõo, orliculoÇôo, direÇõo, coordenoçóo, execuçao, conlrole e
ovolioÇoo dos políticos públicos relotivos às óreos econômicos, Íinonceiro orçomentório, contóbil e
tributório do Município;

ll - efeiuor o pogomento, recebimento, guordo e movimentoÇôo de numerório e oulros volores
perlencentes oo Município;

lll - proceder oo conlÍole e escrituroÇôo contóbil dos fotos odministrotivos do Municípioj

lV - onolisor os presioÇões de conlos dos órgoos e eniidodes que receberem ouxílios. contribuiÇões
ou subYenÇões do Município;

V - axercer o fiscolizoÇôo dos órgõos e entidodes que receberem ouxilios, contribuiÇôes ou
subvenÇoes do Município, nos ossuntos de suo competêncioj

Vl - exercer o prestoÇôo de contos do Município peronle os órgóos de controle externo;

Vll- fornecer os subsídíos e elementos necessórios ô eloboroÇôo dqs leis oíçomenlórios;

Vlll - lonÇor, fiscolizor e onecodor os tÍibutos e demois receiÍos nôo-lributórios de compe,êncio
municipol:

lX - geÍencior os codostros fiscois, os informoções econômicoJiscois e demois dodos de
contribuinles;

X - dor ossessorio e consullorio Íécnico em motáio lribuiório oos órgôos e entidodes do
Administroçoo Público Municipol, bem como o orientor o otendimento oo conlribuinre nesso óreo,
visondo oo exoto cumpÍimento do legisloÇóo em vigor, ressolvodos os competêncios do
Procurodorio-Gerol do Municipioj

Xl - promover o cobronÇo odministÍolivo e extro judiciol dos créditos hibutórios e nÕo-tribulórios
municipois;

Xll - propor otividodes que impulsionem o educoçôo fiscol. servindo de inslrumenlo de ligoçôo entre
o cidodõo contribuinÍe e c Fozendo Municipoli

FÍoço viÍgílio Domósio, s/nô - Cenho
CEP n." 44.4ó0-000 - llopoÍico / Bohlo -

Íêleíone: (71 ) 3ô31-3192

7
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ESÍADO DA BAHIA
MUNrcíPlo DE ÍIAPARICA
GAEINEIE DO PRETEIIO
cNP I N. I3.882.949/0001-04

W lTaPrRlCrr

Deporlomento de Assessorio intêrmedioÍio

Delcdçdo Nívêl Clossiflcoçôo Quonlidode
Assessor Adrninislrotivo Assessorio cc9 10

clrírulo xrr

oos cARGos E FUNÇôEs DE DrRÊÇÃo. DE cHEFTA E DE AssEssoRAMENTo

Art. 20. Poro os efeilos deslo Lei, os secÍetórios municipois sôo considerodos ogentes polílicos

municipois, nomeodos pelo prefeito e por ele exonerodos quondo ossim julgor convenienle,
vinculodos o regime odminisrrotivo próprio diferenciodo do regime estotutório do município.

Art. 21. Poro os efeitos desto Lei, os coígos de Procurodor Gerol e ConlÍolodor Gerol sôo
considerodos corgos cÕmissionÕdos, nomeodos pelo pÍefeito e poÍ ele exonerodos quondo ossim
julgor conveniente.

Art. 22. os subsídios dos secretórios municipois serôo tixodos por lei de iniciotivo do Cômoro
Municipol, ossegurodo revisôo gerol, no mesmo doto em que se proceder o do pÍeÍeito municipol.

PorógroÍo único- Os vencimenios dos corgos comissionodos conslonles do Anexo desto Lei serôo
reyistos no mesmo doto e sem distinÇôo de Índices remuneÍolórios dos demois servidores do quodro
permonente do prefeituro.

AÍt.23 - Ficom criodos os corgos de provimenlo em comissõo, ordenodos por símbolos e níveis de
vencimentos, e volores fixodos cônstontes do Anexo desto Lei.

Art. 24. Os corgos em comissôo estobelecidos ne5to Lei deslinom-se exclusivomenle às otribuiÇôes
de direÇõo, chetiq e ossessoromento.

Art. 25. Todos os nomeoções de ogênles polílicos e dos ocupontes dos corgos em comissôo, serôo
feilos pelo Prefeilo Municipol

ceríruto xtt

DtsPostçÕEs flNAts

Aút. 2ó. A estruluro orgonizocionol estobelecido no presênte Lei entroró em Íuncionomento,
grodolivomente, no medido em que os órgoos que compôem forem sendo implontodos, segundo
o conveniêncio do AdministroÇõo e o disponibilidode de recursos.

M. 27. Os corgos em comissôo diretomente relocionodos com o eslrulura orgonizocionol dos
secrelorios municipois lêm seus quontilolivos, símbolos e níveis de vencimenlo e volores fixodos no
Anexo desto Lei.

AÍt. 28. Fico inslituído o GrotificoÇõo Especiol de Trobolho - CEI que seró concedido pelo Chefe do
Poder Executivo olé o limite de 150 % {cento e cinquenlo por cento) sobrê o vencimento bósico do
Servidor Municipol ou sobre o volor do Símbolo do Corgo Comissionodo.

Fíoço viígíio Domóiio, s/n" - Cenko
CEP n." 44.460-d)O - ltopoíico / Bohiq -

Têleíone: (71) 3ó31 -3192

oÉ
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ESTADO DA BAHIA
MUNICíPIO DE ÍIAPATICA
GABINEIE OO PREFEIÍO

cNP.l N. r 3.882.949/000 r-04
V !TaPrrRltrrr

ANEXO I

QUARO DE CARGOS DE PROVIMENIO EM COMISSÃO
TABEI.A I

Proço ViÍgilio Domó3io, s/n' - Cenko
CEP n." 44.460-000 - liôporico / Bohio -

ÍêleÍone: (71 ) 3631-3192

síMBor.o vAr.oR sa[ÁRto BAsE

ccl R§ 7.000,00

cc2 RS 3.000.00

cc3 Rs 2.0o0,00

cc4 R§ r.800.00

cc5 RS r.550,00

ccó R§ ',t.350,00

cc7 RS r.300.00

cc8 Rs 1.250,00

cc9 RS r.2r 2,0O

Íloolot yMl

I
I
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 011/2021)

                     
 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 

Itaparica/BA. 
 

       
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº. 

011/2021 
 
_______________________________________________________________________ 
Objeto: O objeto do presente instrumento refere-se à prorrogação do prazo 
pelo período de 12 (doze) meses, ao contrato nº 011/2021 cujo objeto é 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
concessão de licença anual para utilização do sistema de orçamento de 
obras. 
Licitação: Inexigibilidade n° 004/2021. 
Contratado:  3F LTDA  
CNPJ: 23.484.444/0001-45 
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: Órgão/Unidade: 0701 
Projeto/Atividade: 2010 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 
Fonte: 00 
Prazo: 12 (doze) meses. 
 
 
Itaparica-BA, 01 de fevereiro de 2022. 
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